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Exmos. Senhores,

Considerando que, o IASAUDE, IP-RAM tem Acordos não revistos, com vários Laboratórios de Análises
Clínicas da Região Autónoma da Madeira (RAM), para a realização de análises clínicas prescritas no setor privado;

Considerando que, de acordo com as regras existentes no âmbito do preenchimento da requisição de MCDT,
em vigor na RAM, o beneficiário-SRS-Madeira tem a obrigatoriedade de assinar e datar a respetiva requisição no ato
da realização das análises clínicas, acrescido de declaração e assinatura no verso da mesma;

Considerando que, desde o hiato temporal de aprovação de algumas regras existentes importa fomentar a

desbu rocrat ização administrativa imposta.

Assim, por deliberação do Conselho Diretivo do IASAÚDE, IP-RAM, determina-se que, as requisições de
análises clínicas realizadas ao abrigo dos referidos acordos devem ser assinadas e datadas pelo próprio punho do
beneficiário do SRS-Madeira no campo Declaração do l)tente, dispensando-se a assinatura e declaração do beneficiário,
no verso da requisição, conforme "Normas relativas à Prestação de Meios Complementares de Diagnóstico e

Terapêutica (MCDT)", publicadas no sítio de internet deste Instituto Público.

No caso das análises clínicas, não contempladas na tabela dos Acordos, mas para efeitos de reembolso deverá
o documento de despesa ser acompanhado de cópia da requisição, devidamente assinada pelo beneficiário SRS-

Madeira.

Nestes termos, são revogados todos os normativos aprovados até então, contrários à presente circular que
produz efeitos às prestações realizadas a partir do dia 1 de novembro de 2025.

Com os melhores cumprimentos

A Presidente do Conselho Diretivo

Silva
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CIRCULAR

NORMATIVA

Assunto: Faturação na área das análises clínicas Para:

Clínicas e Hospitais Privados da RAM
Laboratórios de Análises Clínicas da RAM


